
Prefeitura Municipal de Rio Claro
ESTADO DE SAO PAULO

L E I N9 2757 4.
de 14 de agosto de 1995

a) Presidente
b) Vice-Presidente
c) Secretário Executivo
d) Secretário Adjunto
e) 19 Tesoureiro
f) 29 Tesoureiro

parágrafo 29 - A Diretoria Executiva para o
seu regular funcionamento, poderá utilizar as dependênCias para
esse fim cedidas ou colocadas à disposição pelo Poder Público ,
o qual dará um assessoramento em todas as iniciativas do mesmo.

Parágrafo 39 - Todas as atribuições e compe-
tências do Conselho, bem como sua estrutura administrativa e
funcionamento, serão definidas e reguladas no Regimento Interno,
o qual deverá ser elaborado decorridos 30 (trinta) dias da posse
dos membros efetivos, o qual deverá ser aprovado pela
absoluta de seus membros.

maioria

Artigo 11 - O material permanente adquirido
do Conselho, será incorporado ao Patrimônio do Mu

Artigo 12 - Constituirão receita do Conselho:

orçamentárias provenientes de recursos oriundos
da S cretaria Municipal de Turismo~

auxílios, contribUições e legados de particulares;

transferidos de instituições Federal, Estadual e

IV - de vendas e materiais doados ao COUTUR
çoes e eventos que se realizarem,

e de

v - Produto da aplicacão financeira nn!=!,..~~I1"'c:n<: ,l~.".,,...•..•fu,,,,;o



Prefeitura Municipal de Rio Claro
ESTADO DE SAo PAur.O

L E I 2757 5.N9
de 14 de agosto de 1995

Artigo 13 - Para cobrir as despesas decorren-
tes da presente Lei, fica o poder Executivo autorizado a abrir
um Crédito Especial"no orcamento vigente.

Artigo 14 - Esta Lei será normatizada por Ato
do Poder Executivo.

Artigo 15 - Esta Lei entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio Claro, 14 agosto de 1995

DERMEVAL
o Municipal

Publicada na Prefeitura Municipal ~e
supra.

data

~4.c..-A ..-
~~LIO ~ EsclfÊR --

Secretário Municipal de Admln1stracão
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LEI [\I" 3'~5
de 29 ele junho de 2001

(Alter~ a Lei Municipal nO 2757 de 14 de abril de 1995, dando nova ~daçao e
outra, provIdências)

Eu CLAUDIO AN10NlO DE MAURO, Prefeito dO
Municlpío de RIo Claro. Estado de São Paulo, usando das alribuiçóês que a lei
me confere, fa90 saber que a C:'mara Municipal dê Rio Claro aprovou e eu
promulgo a seguinte Lei:-

Artigo 1°· A LeI Municlpat 2757 de '4 de abril de 1995
pana a vigorar com nova redação, com a renumeração de seus artigos,
parâ\Jrafos e incisos, C(lm os devidas acràscimos e as $upres$ôes correlalas

ArtIgo 2° • Fica reestruturado junto à Secretaria
Municipal de Turismo, o Conselho Municipal de Turl$mo - COMTUR. Que se
cot\~tltul em órgão tocaI na conjugação de esforço$ entre o Poder Publico e à
sociedade civil, de ca!lréter deliberativo e COC'\$ultivo par,- o 8saesaQramento de.
municipalidade nas qoestOes referentoe ao desenvolvimento turístico do
MunlclpiO de Rio Claro,

Artigo 3" - O Consélho Municipal oa TUTismo •
COMTUR seré oonsti\uldo por 21 (vinte e um) membros titulares, e respectivos
suplentes, Mndo que 10 (dez) representantes serão dO Poder PÚblico MUniCipal
e Estadual e '1 ((lOte) repr&.!entantes da todedade civil que ttnham Intere$st:
pelO desenvolvimento e fomento do turismo, todo$ nomeados polo Sonhor
Prefeito Municipal.

Artigo 4" • aConselhO Municipal de Turi,mo -
COMTUR fica assim eonati\uido:

I •Sociedade Civil

8~ 01 (um) rept'eseotanta da Rede Hoteleira de Rio Claro:

b) 01 (um) repréaentente da ASsoCiação Comerciai e Industrial de RIo Claro -
ACtRC;

e) 01 (um) representante das agêm:iat de viagem e turismo:

d) 01 (um) representante do ServiljO Nacional de Aprendizagem Comercl~1 •
SENAC;

e} 01 (um) r(\~esentante da Associação de El'\genharie., Arquitetura. Agronomia a
GeologIa de Rio Claro;

f) 01 (um} representante da rede de restaucantes. bares e similares de Rio Claro
c)~ ,
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g} 01 (um) rspressolan\e da Soc',edade Rloelaraos8 de Def$sa do Meia Ambiente
_SORIDEMA ou Grupo Ban%o. ou SocIedade da Amigos do Horto Florestal;

h} 01 (um) reprseontanle da A8IIocle.ção de Artesãos d& Rio Claro;

I) 01 (um) reptesentanto do Sindicato Rural de RIo Cl~ro;

j} 01 (um) repreeentanta da Ordem dOI Advogado5 do Bras\! - 4- Sub seçao ós
Rio Clam,

k) 01 {um) repl'esElntante da VnilO dOs F'ecrovlário$ Aposontados - UFA do Rio
Claro.

n - Poder Público Municipal e Estadual

a) 01 (um) rePl'esentante da Sea-atarla Municipal da Turismo:

b) 01 (um) ropre.entsr'lte da Sucretaria Municipal da Cultura;

e) 01 (um) repf\'laenlante da Secr&tstia Municipal da E!!Iportesj

d) 01 (um) reprS$9ntant8 da Secrehula Municipal de Oe9é" ..••olvimeolo,
Planejamento 8 Melo Ambiente;

a) 01 {um} rep'esúntante da Secretaria Munlelp:al da Dellenvot'lllment~
EconOmlcoj

f) 01 (um) representante da Se~taria Municipal de Educação;

g} 01 (um) represelitante do Arquiva Públíeo e Hiet6(ica do Município -O$car dê
Arruda Penteado";

h} 01 {um) representaote do Instituto de Geoclêncla8 e Clêricias Exatas. da
Univer31dade Estadual Paulieta - UNESP, Campus de RiO Clara;

\) 01 (um} repressntanta do Instituto de 8\oclêl'1cla9 da Unive""idade Estadual
Paulis~ - UNES~. Campus de Rio Claro,

\) 01 (um) repreaentante do Instltulo Florestal, atravh do HOfto FlorAstal de Rio
Claro.

Artigo 5D - O mandato eloe m9mbroa que compõem o
Cona&lho Municipal da TU(jamo • COMTUR será da 02 (doi') anos, a contar da
data da pOSM, permitida uma única f'8(:.()(Idução por igual periodo. ClIio mandato
eerà êlCerc\do grlituitamenle B 8uaa funções consideradas como prestaçâo da
06",11"'" relovantet "" M~
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§ 1111 • Os membrot suplentes subaUtulrao O respectivo
tltular, para complemantação de seu m\lndato, nos casos de Impedjm~mto,
~fal!tamtmto elau desligamento do membro titular. .

§ 2° ~ AI entidades da $ociedade civil organizada
acolhidas nesta Lei indicarAo 08 seus representantes, titulares e suplentejll, qUQ
lomarão assento no Conselho com mandato de 02 (dois) anos, podando ter
reCOndu%ldo5 por suas entidades.

§ 3" - Os repl"$sentante8 do Poder Publico MunicIpal.
1ltulare& e suplentes. serAo Indicados por mais um mandato podendo ser
rec::onduzidospelo Prefeito_

§ 4- • Em se tratando dll representantea oriundos de
cargos estaduais, agraciados por esta Lei, automaticamente $eráo considerado!!.
memhros 0' que lJs)a.m titulares daqueles cargos, e indicarao 0$ seus respectivos
suplentes.

Artigo 6~ - O CooselhO Municipal da Turismo -
COMTUR $Ufé dirigidO por um Comitê EXécutivo t:ornpoato por um Pre$ldente.
um Saustãrio Exe<:ut.i'llo, um Secretário Adjunto li! um TesourQIfO, elelt08 dentre
seus mambros efetivos, na primeira 'éuniâo ordinária dO mandato.

§ 1° - O Presldenle escolhido exercerá o mandato de
01 (um) ano, permitida uma Linica recooduçao, exercendo ainda, em caso de
empate na$ decisões dO referido Conselho, a prerrogativa do voto deciSIVO.

·COMTUR:
Artigo 7° •Compele <lo Conselho Municipal de Turismo

a} Avaliar. opinar e propor sobre:

a.1) a POlftlca MUr'liclpal de-Turismo;

a.2) as diretrlz:es básicas ObS81"11sdaa na citada Política;

8.3) planos anuaia ou trianuals que IIlsam o desenvolvimento 9 a expsl'laêo do
t\Jrismo no Munlclplo;

a.4) o$ln$trumento, de estimulo ao dO&Elnvolvimento turi$tloo.

a 5\ 08 tlssuntot atinente$ ao turismo que lhe forem submetidos.

b} Diagnosticar e manter atuali2sdo o eadae.tro de infofltlaçoos de interesse
turlstlco do Munlclpio é orientar sua malhor divulgação do que estiver
adeq",,~.m.nIe di1IP~

•
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c) Programar e executar amplos debates $Obre Q8_tema, de interesse turtstic:o
pata o Muniolplo e rag\l~Q, ouvindo ob$ervaQ6es da" p8$!!OSB envolvidaa mesmo
que estranhas ao Conselho:

d) Manter IntardAmblo com aa dh/91'$89 entidades de turisMO, do Município ou fora
dela, sejam oficiais ou privadas, vlsondo um maior aJ'toveitamento do potencial
loeel; -

e) Propor r$l$olu9Õea, atos ou in$truçôea fe9ulamentarel nocessáriós ao pleno
c'KQrcCciode suas funções, bem como modificações ou suprss$Ôes de exlgtlOC1tlS
admlnlstrativBs ou regulamentaras que dificultem as atividades de lurismo em
aéUfI diversos $egmenloSl;

f) Propor programas a proieto!! ao!!! 68gmenlos do turismo visando incromentar ti
afluxo de turistas é d$ ev.,ntos pa~ c Munioípio;

g) Propor diretrizes de Impleméntação do turismo através de 6rgãos municipais e
os llaNlços pl'$stados pela InIciativa privada com o objetivo de provor a Infra·
estrutUra IOt;a1 adequada iI Implementação do turismo em todos 08 seus
segmentos:

h) Promover 9 divulgar 8S atividades ligadas ao turismo e apoiar a Prefeitura na
realizaçAo da 1eiras, congresso!, s~mlnários. eve"t~ e outros $im,laraa de
lslevâncltll;

I) Propor formas de captação de facur$Oa para o dat9llVolvlmento do \uriaMO no
MuniclplQ, emitindo parecer relativo éI financiamento de iniciativas, planos,
prggramas e pro)eloa que visem o desenvolvimento da Industrla turlstica um
geral;

i) Colaborar de toda!l as foc'mas com a Prefaitura é &Oaa Secretarl~8 nos 3$aunlo6
pEJrtinentss sempre que 8olícilado;

k) Formar Grupos de Trabalho pata desenvolver 0$ e~tudos necossárloll em
assuntos especificas, oom prazo para cooou9áo doa trabalhos e apresentação
da relat6rlo ao plenário:

I} Sugef'ir medidas ou atDs regulamentares refetêntes à exploração de serviQ08
turísticos no MuniCípiO;

m) Sugerir a celebração do convênios com outros Munic::ípios, Estados ou União,
bem como opinar sobra estes quúndo for ."lIcltado;

n) Indicar, Quando solicitado, representantes para integrarem delegaçAes do
Município a congrãS8()8, convenções, reuniões ou novos a<:Onteclmentm~ que
ofereçam Interesse à PoUtica Municipal de Turismo'

~'
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c) COlaborar na elaboração e aprol/B( Q Calendário Tutl8ti~ do Municiplo;

p) Mo"ltotllr O Ctellcimento do turlaMo no Muni(:;iplo, propondO medidas que
atendam a :sua c.apacldada turistlea:

q) Analisar r9clemaç6e$ e sugestões encaminhadas por lurls~as e propor
medidas porli".ntes à melhoria da prestação dos serviço$ turlslicos locais;

r) COôceder homenagens à$ pessoas e Inslltui9ÕElS com (alevantas serviços
prS&tado5 na área do turIsmo,

8) ElabOrar o &Ou Regimento Interno, 1'10 ptazo de 60 dias apõs liI posse de seus
membros, com B fina'idade de adotar procedimentos adminl.9tralivo$ inl{\rt··.··
vi$ando atingir os objmivos previstos na leI, a $9r aprovado por no minimo dc-,~
terços de SéUS membrO$.

Artigo 8° - Compate ao Pre$idente do COM'fUR:

a) Repressnti'lf o COMTUR em suas tltlaç60lt com te(ceirC)!1t;

b) Abrir as reuniões do. membtos do COM1UR;

c) Definir. eom o Sea-etârlo Executivo, a pauta das reuniões;

d) Abnr, orientar e encerrar as reuniôes;

e) Cumprir aa detenninaÇlÔes SOberanas do planàrlo. oficiando os destinai I

prestando cootaa de tsua a~nda na tlBunlAQ seguinte:

1)Cumprir e fazer cumpnr esta lei e o Regimento Intemo a aer aprovado por doi$
terços dO$ seus mentbrca,

9) Proferir o seu voto apenas para desempate.

Artigo 911 • Compete ao Sectetárlo Executivo·

s) Auxiliar o Pr4!8ldénte na definição dês paulas:

b) Elaborar S [jlatrlbuir a Atá das reunlOes;

c) organli:.ar o arquivo IJo controle doe aSSUlilo5 palidentsa. gerindo a Secretaria
• o Expedll!mte;

d) Prover todaa as necessidades butoefâtlcas,

e) Substituir Q Presidente nas 8Ua$ ausências.

~
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Artigo 10 - Compete ao Secretário Adjunlo; substllui( o
SeCT9lârlo Executivo em SUéSaUfl~ncias e colabccar para ai! aU8S funções.

Artigo 11- Competo ao Tesoureiro:

a) Elaborar o livro caixa, registrando toda a receita a despesas do mês,

b} Apresentar men$almente ao Conselho o balancete de receita e despesa;

c) Apresenlar na prtmeira reunião do exerclcto subsequento, o balanço geral dfl
receita e despesa do ano findo,

d) A9lilnar, juntamente com o Pit:lsidenle. cheques para pagamento de despesas:
e apresentar, quando solicitado, as deVidas I'\otat da despesas.

Artigo 12 - Compele aos membros de COMTUR.

a) Comparecof àa reunioa, quando convocados;

b) elegar 09 membto8 do Comitê ElCsc~tivo;

c} Levantar ou f'l)latsr a81i1untos de i"tsres$9 lurrsllco;

d) Opinar sobre s$Suntoá reforentes a desenvolvimento turístico do Munlciplo ou
região;

e) Constituir 08 Grupos de Trabalho para tarefas especificas, podendo conlar
com aSS9!11S0ramsnto técnico especializado, Se nace9sàiio,

f) Cumprir B$ta lei, o Raglmento Intemo e as decisões soberanas do COMTUR.

Artigo 13 - O COMTUR rGuI'W-s&-á ~m ae"$êo
ordinária uma l/eZ por má. perante e maioria de SêUS membros, Ou com Qualquer
Quorum, trinta minutos ap6$ a hOfa matcada, pOdendo reallzar reunlOe$
eldraordinârlaa OU especial! em qualquer d~la ou local.

PaJ'égr.afo ÚnIco - As decisoos do COMTUR serâo
lomadas por maioria $Impta.l de votos, axceto quando sa tratar de alteração do
Regimanlo Interno, cato em qUEI seria n$csssárlo$ os votos da maioria absoluta
de seu!!membros.

Artigo 14· Perderá a represéntayáo, o órgão, entidade
ou membro Que faltar a 03 (três) reUni~$8 ordinárias con$ecutivas ou a 06 (!'iei$)
atlomadas durante o aooc.t»ct...4
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Artigo 15 - o. auplentes 'ara0 direito à voz quando da
prastmça dos titulareI, 8 dlrelto à voz e voto quando da ausência daqueles.

Artigo 16 • lu se!laOês do COMTUR 5erão
devidamente divulgadas e aborta$ ao público que as Queira assistir.

Artigo 17 -.0 COMTUR podara tar convidados
especiais com a frequencla que ror desejável, sajam per$Onalidades ou
entidade., desde que devidamente Bpro"sdo pelos lIeU8 membros e Sem direito a
voto.

ArtIgo HI - O COMiUR poderá prestar hamenaganll a
personalidades ou 9ntldades, dêsde que a proposta seia aprovada. em ascrutíruQ
secreto. por dois lerço5 de seus membros ativos.

Migo 19 - A Prefeitura Municipal de RIo Claro daré
suporta administrativo para o funclonamel1to do COMTUR, cedendo, inclusive,
Inslal~çõe9 e fundonátioa que garantam o bom desempenhO do m98mo.

Mlgo 20 A FiCà instihJfdo o Fundo Municipal da
Turismo COm o obleliw de operaciooar finar'ICQiramentEtas declsOes do Conselho
Municipal de Turismo· COMTUR, finanei ando e patrocinando projstos tUfistlcos,
definidos pela Polfli~ Municipal de Turismo, aplicandO em projetos, eventos e
outras nSQi!s.sidades afetas à área de atuaçao do Fundo, devidamonle ápro\ladas
~el0 Conselho.

Paragrafo Único· O Fundo Municipal de Turismo r1l"

vinculadO à Prefeitura Municipal da Rio Claro. representada pela Secretarl~
Munidpal de Turiamo.

Arf'go 21 - Constituem racoita.s para o Fundo Municipal
de Turismo:

a) dotação orçamentária municipal;

b) oriundall da promoçOes e eventos t9all:r.adaRpela COMiUR;

c) legados.

d) doações financeiras de peasoq$ fisieas ou jurídicas;

e) doaçOas finanoairas de organizaÇÕes governamentais e nâo governamentais:

n doaçOes feitas por orgalilzaçõea nadooais e intem3clonais:

g) rerursos obtidos de convlmios com órgãos federais, estaduais e com outras.
organizações af\ns, ~

59
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h) qualaquet outros recursos e taxas que lhe -possam ser Incorporaclos
le!;Jslmente.

Artigo 22 - O Poder Executivo Municipal regulamentará
a presente Lei no prazo de 60 (ae8senta) dias, a contar da data de sua
publicação.

Artigo 23 • Esta lei entrará em Io'igor na data de ~ua
publicação. revogada$ as disposições em oor'ltrérlo.

Rio Claro, 29 da Junho de 2001

CLAU01Q ANTONIO DE MA O'
Prefeito Munldpal

Publicada na PrefeituraMunicipal de Rio Clero. na mésmadata 8upra
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PARECER COMISSÃO CONJUNTA

PROJETO DE LEI N° 243/2017

o presente Projeto de Lei de autoria do Prefeito
Municipal - Dispõe sobre a criação do COMTUR - Conselho Municipal de Turismo
e dá outras providências.

referida matéria.
Esta Comissão Conjunta opina pela aprovação da

Rio Claro, 04 de dezembro de 2017.
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EMENDA EM SEPARADO DE AUTORIA DO VEREADOR PAULO GUEDES,
AO PROJETO DE LEI N°243/2017.

1. EMENDA MODIFICATIVA - O artigo 20 do Projeto de Lei n0243/2017

passará a ter a seguinte redação:

"Artigo 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário, em especial as Leis Municipais nO3.185, de 29

de junho de 2001 e nO2757, de 14 de agosto de 1995."

Rio Claro, 06 de dezembro de 2017.

PAULO GUEDES
Vereador
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PROJETO DE LEI N° 100/2017

(Denomina de "Dr. Acácio Jorge", a UBS - Unidade Básica de Saúde do Bairro
Jardim Santa Elisa).

Artigo 10 - Fica denominada de "Dr. Acácio Jorge", a UBS - Unidade Básica
de Saúde do Jardim Figueira/Santa Elisa, localizada a Rua 25-SE s/no, entre as Avenidas
42-SE e 48-SE.

Artigo 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
todas as disposições em contrário.

Rio Çlaro, 30.de maio de 2017.
/
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SEXO 'COR ESTADO CML E IDA'DI:
.------...,\ . "IMASCULINO IIbranca ' IIcasado - 80 ANãs DE IDAgE

NATURALIDADE
-'

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO ELEITOR

,'-C_A_SA_B_RA_NC_A_-S_p --.JIILR_G_2_843_35_2X_-'--_-.\.\ ---" 1\ SIM

FILIAÇÂÔ E RESID~NCIA

Marcelina Mauricio de Souza ••••.
\RESIDENTE·NA AVENIDA 4. W 1346. JARDIM, CLARET. RIO CLARO. SP~.

DATA E HORA DO FALECIMENTO DIA M~S

CAUSA DA MORTE

SEPUL TAMENTO/CREMAÇÃO(MUNICIPIO E CEMITERlO. SE CONHECIDO) DECLARANTE

SEPULTADO NO CEMITÉRIO PARQUE DAS PALMEIRÃS DE RIO CLARO. MARÇAL HENRIQUE AMICI
SP. . JORGE \

NOME E NúMERO DE1DOCUMENTO DO MÉDICO QUE ATESTOU O OBITO
I " .

IDr. GUSTAVO FERNANDO VERALDIISMAEL CRM NO 82109 *** /

OBSERVAÇOES
/

o finado era casado com Therezinha de Lourdes Amici Jorge no 1° Subdistrito de Ribeirão Preto, S 31/12/1966. era
eleitor, deixou bens a inventariar e nAo deixou testamento, deixando os seguintes filhos: Amarilis. co, ano •Marçal, com 44
anos, Acacla. com 46 anos. Marcos. com 48 anos e Marcelo. com 49 anos. Era o que me cumpria rtificar. /
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PARECER JURíDICO N° 100/2017 - REFERENTEAO PROJETO DE LEI

N° 100/2017 - PROCESSO N° 14815-802-17.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136,§ 2°,

do Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta

Procuradoria Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei n°

100/2017,de autoria dos nobres Vereadores And~éLuisde Godoy

e Maria do Carmo Guilherme, que denomina de "Dr. Acácio

Jorge" a UBS - Unidade Básica de Saúde do Jardim

Figueira/Santa Elisa,localizada a Rua 25-SEs/n°, entre as Avenidas

42-SEe 48-SE.

No tocante à denominação de próprios, vias

e logradouros públicos, a Lei Orgânica do Município de RioClaro

exige o cumprimento dos seguintes requisitos:

1) Que a denominação não seja procedida

com o nome de pessoas vivas (artigo 296). No caso, não foi

juntada certidão de óbito do homenageado.

2) Que a denominação somente poderá

ocorrer depois de concluída à construção do patrimônio, quando

for o caso (artigo 106,Parágrafo único).
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3) Que o próprio ou via pública ainda não tenha

denominação.

Portanto, esta Procuradoria Jurídica solicita, em

caráter de urgência, que seja oficiado ao Poder Executivo

Municipal indagando o seguinte:

a) Se a UBS- Unidade Básica de Saúde do Jardim

Figueira/Santa Elisa,localizada a Rua 25-SEs/no,entre as Avenidas

42-SEe 48-SEjá tem denominação própria e se está devidamente

concluída.

Outrossim, com a resposta do Poder Executivo

afirmando que a mesma não tem denominação e que já está

concluída, bem como com a juntada da certidão de óbito do

homenageado o Projeto de Lei em apreço se revestirá de

legalidade.

. ,
Ricardo Teixeira Penteado

Procurador Jurídico

B/SP n° 139.624

irocuradora Jurídica

OAB/SP n° 284.357
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GABINETE DO PREFEITO

Ofício G.P. nO 1280/2017 Rio Cla.ro, 12 de Setembro de 20'17.

Exmo. Sr.
ANDRÉ GODOY
M.D. Presidente da Câmara Municipal de Rio Claro

Com minhas cordiais saudações, dirijo-me a Vossa Excelência para
encaminhar -lhe a resposta da solicitação da Comissão de Constituição c
de Justiça do dia 24.08.2017 enviada a esse gabinete com relação ao
PROJETO DE LEI N° 100/2017.

Aproveito a oportunidade pa.ra renovar-lhe meus protestos de estima
e apreço.

Atenci osamente.

,r
"
i
i
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Oficio A 794/2017

'P.REFEliT!,JRA DE

RloClaro

Rio Claro, 05 de Setembro de 2017

Exmo Sr. Prefeito Municipal,

Em atenção ao oficio sem numero, referente ao projeto de Lei

100/17, de autoria do ilustre Vereador André Luis de Godoy, informo VExa, que

até o presente momento não existe denominação para a USF Jardim Figueira!

Santa Eliza, no entanto, encontra-se na Câmara Municipal o projeto de Lei

50/2015, com pedido de vistas, de autoria da ex vereadora Raquel Picelli

8ernadinelli e assinado posteriormente pela vereadora Maria do Carmo

Guilherme, que denominava referida Unidade.

Sendo o que se apresenta para o momento, reitero meus votos de

estima e consideração.

Dr jair d,audio Fra~cisco
Se 'retario Municipal d~ Saúde

Presidente da Fundação ~unicipal pe Saúde de Rio Claro
\\;

Exmo. Senhor
João Teixeira Junior
Prefeito Municipal de Rio Claro
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PROJETO DE LEI N° 138/2017

Institui o Programa Força Especial de Reação Antidrogas - FERA nas Escolas
Públicas e Particulares de ensino fundamental e EJA do Município de Rio Claro e
dá outras providências.

Artigo 1° - Fica instituído nas Escolas Públicas e Particulares de ensino
fundamental e EJA do Município de Rio Claro, o Programa Força Especial de Reação
Antidrogas - FERA, objetivando a prevenção e reação ao uso e acesso às drogas por
parte dos estudantes, crianças, adolescentes, jovens e adultos.

Artigo 2° - O Programa FERA tem como objetivo:

I - Envolver a Polícia Civil, a escola, e a comunidade no combate ao acesso e uso de
drogas lícitas ou ilícitas;

li - Desenvolver ações pedagógicas de prevenção ao uso de drogas e de reação à
oferta delas;

111 - Desenvolver nos estudantes, o patriotismo, civilidade, solidariedade, cidadania,
honestidade, capacidade de gerenciamento de crises;

Artigo 3° - O Trabalho a ser prestado pelo programa FERA contemplará a
veiculação das informações acerca da letalidade do uso e envolvimento com as drogas,
visando atingir seus três níveis de intervenção: Universal, Seletiva e Indicada,
certificando o corpo docente e o corpo discente sobre:

I - A malignidade à saúde física, mental e social do indivíduo que se utiliza ou trafica
drogas;

li -Implicações associadas à dependência de drogas e a conexão criminosa derivada;

'li - trabalhar com o corpo docente medidas eficazes e eficientes de prevenção e
reação ao uso de drogas assim também as ações a serem adotadas em casos
extremos de estudantes ligados à criminalidade;

IV - Esclarecer à família sobre identificação dos sintomas físicos e comportamentais do
indivíduo que se dá ao uso de drogas, assim, por obvio orientar acerca dos
procedimentos a serem adotados em caso de detectar o familiar usuário de drogas, e o
método procedimental a ser adotado no tratamento do adicto em drogas.

Artigo 4° - O programa FERA atenderá aos objetivos específicos que
compreenderão, entre outros:

I - Unir os familiares e os educadores, para atitudes preventivas e de reação ao uso e
oferta de drogas;

li - Garantir a educação para valores: Felicidade, honestidade, humildade, liberdade,
paz, respeito, responsabilidade, simplicidade, tolerância, dignidade, solidariedade e
união, que são os 12 valores morais universais que a Organização das Nações Unidas hq
(ONU) defende, utilizando esta temática, como fator de prevenção reação ao uso e
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oferta de drogas entre crianças, adolescentes e jovens resultando evitar o envolvimento
delas com a criminalidade.

111- Promover o desenvolvimento de valores positivos voltados à dignidade da pessoa
humana e sua importância no contexto social que estão inseridos;

IV - Incentivar através de sugestões, os estudantes à prática de esportes e
desenvolvimento de estilo de vida saudável, bem como incentivá-los a identificar
profissões para seguirem e serem bem sucedidos;

V - levar ao conhecimento dos estudantes maneiras de resistir e reagir às pressões
diretas ou indiretas que os influenciarão a experimentar drogas.

Artigo 5° - Parágrafo Único - As ações desenvolvidas junto aos estudantes do
ensino fundamental e médio poderão ser estendidas aos seus familiares, fazendo-se
uma adaptação, para a sua aplicação, às metodologias especificas para adultos.

Artigo 6° - A execução das ações do programa FERA poderá ser viabilizada
com recursos repassados pelo Fundo Nacional Antidrogas, mediante convênio entre a
União, o Estado de São Paulo e municípios paulistas.

Parágrafo Único - O desenvolvimento das ações do programa FERA também poderá
ser realizado com recursos provenientes de parcerias com a iniciativa privada.

Artigo 7° ~Eventuais despesas correrão por conta do orçamento vigente.

Artigo 8° ~Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Rio Claro, 06 de julho de 2017.

o
GERALDO LUIS DE MORAES
Vereador Geraldo Voluntário

1° Secretário
Vice Líder Democratas
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PARECER JURfDICO N2 138/2017 - REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº

138/2017 - Processo nº14862-849-17.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2Q, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta

Procuradoria Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei nQ

138/2017, de autoria do nobre Vereador Geraldo Luis de Moraes, que

institui o Programa Força Especial de Reação Antidrogas - FERA nas

Escolas Públicas e Particulares de ensino fundamental e EJA do

Município de Rio Claro e dá ou tas providências.

Inicialmente, cumpre esclarecer, que não cabe a esta

Procuradoria Jurídica apreciar o mérito ou conveniência da proposta

ora apresentada, pois a matéria é restrita aos senhores Vereadores.

No aspecto jurídico, esta Procuradoria Jurídica

ressalta o seguinte:
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o Projeto de Lei em questão dispõe sobre assunto de

interesse local, o que permite ao Município legislar sobre a matéria,

nos termos do artigo 3D, inciso I, da Constituição Federal e artigo 8º,

inciso I, da lei Orgânica do Município de Rio Claro.

Não obstante, trata-se de competência do Município

suplementar as legislações federal e estadual, no que couber, a teor do

artigo 14, inciso I, da LOMRC.

Por sua vez, a iniciativa dos projetos de leis

complementares e ordinárias compete ao Vereador, as Comissões, ao

Prefeito e aos cidadãos, nos termos do artigo 44, da lei Orgânica do

Município de Rio Claro.

No caso em apreço, o projeto de lei institui o

Programa Força Especial de Reação Antidrogas - FERA nas Escolas

Públicas e Particulares de ensino fundamental e EJA do Município de

Rio Claro e dá outas providências.

Vale ressaltar, que verificamos a existência da Lei

Municipal nº 4947 de 30 de março de 2016, de autoria do ex vereador

João Luiz Zaine, que institui o Programa Educacional de Resistência

às Drogas e à Violência - PROERD, dentro das Escolas Públicas e

Particulares de ensino fundamental do Município de Rio Claro.
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Todavia, embora o "PROERD" seja semelhante ao

programa criado pelo Projeto de Lei ora analisado (FERA), notamos

que os mesmos têm objetivos diversos, uma vez que o "PROERD"

(previsto na Lei Municipal n!! 4947/2016) foi implantado na prática

pela Policia Militar, enquanto que o programa "FERA" pretende

envolver a Polícia Civil.

Dessa forma, não vislumbramos qualquer obstáculo

ou contradição entre as mesmas que possa inviabilizar a continuidade

da tramitação do projeto de Lei em questão.

Entretanto, sugerimos a inclusão de uma emenda

modificativa para não haver dúvidas sobre as diferenças entre os

mencionadOs Programas, conforme abaixo:

01 ...•EMENDA MODIFICATIVA AO ARTIGO 82 DO

PROJETODE LEI 138/2017, ficando o mesmo com a seguinte redação:

"Artigo 89 - Esta Lei entrará em vigor na data da

sua publicação, revogadas as disposições em contrário, ficando

expressamente previsto a conservação do Programa

Educacional de Resistência às Drogas e à Violência - PROERD

(Lei Municipal 4947/2016j, que será orientado pela Polícia

Militar, enquanto que, o Programa Força Especial de Reação

Antidrogas - FERAserá orientado pela polícia Civil."
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Diante do exposto, consubstanciado nos motivos de

fato e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica entende

que o Projeto de lei em apreço reveste-se de legalidade, com a

ressalva acima mencionada.

Rio Claro, 14 de setembro de 2017.

c·~ j~h
Ricardo Teixeira Penteado

Procurador Jurídico

AB/SP nº 139.624

Procuradora Jurídica

OAB/SP nº 284.357
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO EJUSTiÇA

PROJETO DE LEI Nº 138/2017

PROCESSO 14.862.849-17

PARECER Nº 173/2017

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador GERALDO LUIS DE MORAES
Institui o Programa Força Especial de Reação Antidrogas - FERA nas Escolas Públicas e
Particulares de ensino fundamental e EJAdo Município de Rio Claro e dá outras providências.

Esta Comissão opina pela legalidade do projeto, tendo
em vista o que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa.

Rio Claro, 20 de setembro de 2017.

~-~-
Dermeval Nevoeiro Demarchi

Presidente

Relator

Paulo Marcos Guedes
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COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROJETODELEIN!! 138/2017

PROCESSO14.862.849-17

PARECERN!! 190/2017

o presente Projeto de lei de autoria do Vereador GERALDOLUISDEMORAES
Institui o Programa Força Especial de Reação Antidrogas - FERAnas Escolas públicas e
Particulares de ensino fundamental e EJA do Município de Rio Claro e dá outras

providências.

Esta Comissão opina pela aprovação do projeto, tendo em vista
o que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa.

Rio Claro, 23 de outubro de 2017.

Paulo Marcos Guedes
Relator

Jt~a~
Hernani Alberto Mônaco Leonhardt

Membro
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COMISSÃO DE POLíTICAS PÚBLICAS

PROJETO DE LEI Nº 138/2017

PROCESSO 14.862.849-17

PARECER Nº 161/2017

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador GERALDO LUIS DE MORAES
Institui o Programa Força Especial de Reação Antidrogas - FERA nas Escolas Públicas e

Particulares de ensino fundamental e EJA do Município de Rio Claro e dá outras

providências.

Esta Comissão opina pela aprovação do projeto, tendo em vista o
que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa.

Rio Claro, 26 de outubro de 2017.

~~~~
Presidente

Relator
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COMISSÃO DE DEFESADOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA

PROJETODELEINº 138/2017

PROCESSO14.862.849-17

PARECERNº 67/2017

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador GERALDOLUISDEMORAES
Institui o Programa Força Especial de Reação Antidrogas - FERAnas Escolas Públicas e
Particulares de ensino fundamental e EJA do Município de Rio Claro e dá outras
providências.

Esta Comissão opina pela aprovação do projeto, tendo em vista
o que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa.

Rio Claro, 06 de novembro de 2017.

Presidente

Geraldo LUls~raes Anderson Adolfo Christofoletti

Relator Membro
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

PROJETO DE LEI N!! 138/2017

PROCESSO 14.862.849-17

PARECER NI! 020/2017

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador GERALDO LUIS DE
MORAES, Institui o Programa Força Especial de Reação Antidrogas - FERA nas
Escolas Públicas e Particulares de ensino fundamental e EJA do Município de Rio Claro
e dá outras providências.

Esta Comissão opina pela aprovação do projeto, tendo em vista o que
dispõe o Parecer Jurídico desta Casa.

Rio Claro, 13 de novembro de 2017.

~n~f.wrrJo
Membro
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COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS

PROJETO DE LEI N!! 138/2017

PROCESSO 14.862.849-17

PARECER N!! 157/2017

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador GERALDO LUIS DE
MORAES, Institui o Programa Força Especial de Reação Antidrogas - FERA nas
Escolas Públicas e Particulares de ensino fundamental e EJA do Município de Rio Claro
e dá outras providências.

Esta Comissão opina pela aprovação do projeto, tendo em vista
o que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa.

Rio Claro, 23 de novembro de 2017.

Paulo R~O Goed ••

Presidente

José Claudinei Paiva
Relator
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EMENDA EM SEPARADO DE AUTORIA DO VEREADOR GERALDO LUIS DE
MORAES, AO PROJETO DE LEI N° 138/2017.

1. EMENDA MODIFICATIVA AO ARTIGO 8° DO PROJETO DE LEI
138/2017, ficando o mesmo com a seguinte redação:

"Artigo 8° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário, sendo mantidas as Leis nO 4947/2016 - Programa

Educacional de Resistência às Drogas e à Violência - PROERD, orientado pela

Polícia Militar e Lei nO 4447/2012 - GEDUC - Guarda Educacional da Secretaria

Municipal de Segurança e Defesa Civil de Rio Claro, orientado pela Guarda Civil

Municipal ou Defesa Civil, enquanto que, o Programa Força Especial de Reação
Antidrogas - FERA será orientado pela Policia Civil."

Rio Claro, 19 de setembro de 2017.

Geraldo Lu~oraes
"Vereador Geraldo Voluntário"

1°Secretário
Vice líder Democratas
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PROJETO DE LEI DE N° 140/2017

Torna obrigatória a sinalização de toda fiscalização eletrônica de velocidade,
efetuada por radar fixo, estático e portátil nas vias urbanas do Município de Rio
Claro e dá outras providências.

Artigo 1° - Fica obrigatório a sinalização de fiscalização eletrônica de
velocidade desenvolvida por veículos automotores, elétricos, reboques e semirreboques
nas vias urbanas do Município de Rio Claro, quando efetuada por meio de instrumento ou
equipamento que registre ou indique a velocidade medida, com ou sem dispositivo
registrador de imagem.

Artigo 2° - Aplica-se o disposto nesta lei ao medidor de velocidade que é um
instrumento ou equipamento destinado a medição de velocidade dos veículos. Sendo
eles:

I - Fixo: medidor de velocidade com registro de imagens instalado em local
definido e em caráter permanente;

li - Estático: medidor de velocidade com registro de imagens instalado em
veículo parado ou em suporte apropriado;

111- Portátil: medidor de velocidade direcionado manualmente para o veículo
alvo.

Artigo 3° - A sinalização deve ser feita por meio de placas, fixas ou móveis,
informando a existência de equipamento ou instrumento de medição de velocidade de
veículos instalados em via urbana, com o seguinte conteúdo:

I - a cem metros, contendo os dizeres cCATENÇÃO: RADAR EM OPERAÇÃO
A 100 METROS";

li - a cinqüenta metros, contendo os dizeres "ATENÇÃO: RADAR EM
OPERAÇAO A 50 METROS".

Parágrafo único - A sinalização que se refere o capu( deste deverá ter
cores, tamanho, formato e características que facilitem sua visualização pelos condutores.

Artigo 4° - A não observância das disposições desta lei acarretará o
cancelamento das multas aplicadas pelos agentes de trânsito do Poder Executivo
Municipal.

Artigo 5° - Caberá à Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana, por meio
de ato próprio, baixar as demais normas para o integral cumprimento desta lei bem como
providenciar as devidas sinalizações.

Artigo 6° - Esta lei em vigor na data de sua publicação.

Rio Claro, 17 de Julho de 2016.
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Justificativa

A presente proposta tem por finalidade tornar
obrigatória a sinalização sobre a existência de equipamento medidor de velocidade fixo,
estático ou portátil nas vias do Município, de forma a garantir a segurança viária, reduzir o
número de acidentes e alertar aos condutores de veículos sobre o respeito aos limites de
velocidade para as vias públicas no território municipal.

Toda a fiscalização de trânsito realizada por meio de
radar ou qualquer outro dispositivo de medição de velocidade de veículos terrestres nas
vias urbanas do município deverá ser precedida por placas de sinalização indicando a
existência do equipamento. As placas de sinalização móveis ou fixas instaladas antes dos
equipamentos servirão de aviso e alerta para que o condutor obedeça ao limite de
velocidade em determinadas vias públicas, tendo como principal objetivo educar os
motoristas, preservando a tranqüilidade da sociedade na mobilidade urbana.

Por isso, propõe-se o presente Projeto de lei, e espera-
se pela aprovação unânime .dos Senhores Vereadores, com a certeza de que unidos
daremos uma enorme contribuição para a melhoria das condições de transito em nossa
cidade.
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PARECER JURíDICO N° 140/2017 - REFERENTE AO PROJETO

DE LEI N° 140/2017 - PROCESSO N° 14864-851-17.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2°, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta

Procuradoria Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei nO

140/2017,qe autoria do nobre Ve~eador Rafael Andreeta, que torna
obrigatória a sinalização de toda fiscalização de velocidade, efetuada

por radarfixo, estático e portátil nas vias urbanas do Municipio de Rio

Claro e dá outras providências.

Inicialmente, cumpre esclarecer, que não cabe a esta

Procuradoria Juridica apreciar o mérito ou conveniência da proposta ora

apresentada, pois a matéria é restrita aos senhores Vereadores.

No aspecto jurídico, esta Procuradoria Jurídica ressalta

o seguinte:

o Projeto de Lei em questão dispõe sobre assunto de

interesse local, o que permite ao Município legislar sobre a matéria, nos

termos do artigo 30, inciso I, da Constituição Federal e artigo 8°, inciso I,

da Lei Orgânica do Município de Rio Claro.
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Não obstante, trata-se de competência do Município

suplementar as legislações federal e estadual, no que couber, a teor do

artigo 14, inciso I, da LOMRC.

Por sua vez, a iniciativa dos projetos de leis

complementares e ordinárias compete ao Vereador, as Comissões, ao

Prefeito e aos cidadãos, nos termos do artigo 44, da Lei Orgânica do

Município de Rio Claro.

No caso em apreço, o projeto de lei torna obrigatória a

sinalização de toda fiscalização de velocidade, efetuada por radar fixo,

estático e portátil nas vias urbanas do Município de Rio Claro e dá outras

providências.

Todavia, considerando que o artigo 46, inciso 11,da

lei Orgânica do Município de Rio Claro, estabelece que compete

privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa dos projetos de leis

que disponham sobre atribuições das secretarias municipais e

órgãos da administração pública, sugerimos a apresentação de

algumas emendas para que o projeto analisado não incorra em

qualquer inconstitucionalidade, senão vejamos:

01 - EMENDA MODIFICATIVA AO CAPUT DO

ARTIGO3° DO PROJETODE lEI 140/2017, ficando o mesmo com a

seguinte redação:

"Artigo 3° - A sinalização poderá ser feita por meio de

placas, fixas ou móveis, informando a existência de equipamento

ou instrumento de medição de velocidade de veículos instalados

em via urbana, conforme exemplo abaixo:"
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02 - EMENDA SUPRESSIVA AO ARTIGO 4° DO

PROJETO DE LEI 140/2017.

03 - EMENDA MODIFICATIVA AO ARTIGO 5° DO

PROJETO DE LEI 140/2017, ficando o mesmo com a seguinte

redação:

"Artigo 5° O Poder Executivo poderá

regulamentar a presente lei no que couber, mediante a expedição de

Decreto, em especial para elaborar as normas visando o
cumprimento desta Lei. 11

Renumeração dos artigos.

Diante do exposto, consubstanciado nos motivos de

fato e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica entende que

o Projeto de Lei em apreço reveste-se de legalidade, com as

ressalvas acimas mencionadas.

ro, 25 de agosto de 2017.

::..-:.---~~/.&k
Ricardo Teixeira Penteado

Procurador Jurídico

OAB/SP nO 139.624
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COMISSÃODECONSTITUiÇÃOEJUSTiÇA

PROJETODELEINR140/2017

PROCESSO14.864.851-17

PARECERNR150/2017

o presente Projeto de lei de autoria do Vereador RAFAEL HENRIQUE ANDREETA -
PROJETODE LEI NR 140/2017 Torna obrigatória a sinalização de toda fiscalização
eletrônica de velocidade, efetuada por radar fixo, estático e portátil nas vias urbanas
do Município de Rio Claro e dá outras providências.

Esta Comissão opina pela legalidade do projeto, tendo
em vista o que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa.

Rio Claro, 06 de setembro de 2017.

,

Dermeval Nevoeiro Demarchi

Presidente

Relator

Paulo Marcos Guedes
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COMISSÃODEPLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTOURBANO, POLíTICAURBANA E
RURALMEIO-AMBIENTE

PROJETODE lEI N!! 140/2017

PROCESSO14.864.851-17

PARECERN!! 063/2017

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador RAFAEL HENRIQUE
ANDREETA - PROJETODE LEI Nº 140/2017 Torna obrigatória a sinalização de toda
fiscalização eletrônica de velocidade, efetuada por radar fixo, estático e portátil nas
vias urbanas do Município de Rio Claro e dá outras providências.

Esta Comissão opina pela aprovação do projeto, tendo em vista
o que dispõe o Parecer Jurfdico desta Casa.

Rio Claro, 19 de outubro de 2017.

úlio Lopes de Abreu
Presidente

Dermeval Nevoeiro Demarchi ael Carbinatti Ribeiro
Membro

Relator
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COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROJETODELEINº 140/2017

PROCESSO14.864.851-17

PARECERNº 129/2017

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador RAFAEL HENRIQUE
ANDREETA - PROJETODE LEI N2 140/2017 Torna obrigatória a sinalização de toda
fiscalização eletrônica de velocid.ade, efetuada por radar fixo, estático e portátil nas
vias urbanas do Município de Rio Claro e dá outras providências.

Esta Comissão opina pela aprovação do projeto, tendo em vista o
que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa.

Rio Claro, 21 de setembro de 2017.

Paulo Marcos Guedes
Relator
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COMISSÃO DE POlÍTICAS PÚBLICAS

PROJETODELEINº 140/2017

PROCESSO14.864.851-17

PARECERNº 125/2017

o presente Projeto de lei de autoria do Vereador RAFAEL HENRIQUE
ANDREETA - PROJETODE LEI Nº 140/2017 Torna obrigatória a sinalização de toda
fiscalização eletrônica de velocidade, efetuada por radar fixo, estático e portátil nas
vias urbanas do Município de Rio Claro e dá outras providências.

Esta Comissão opina pela aprovação do projeto, tendo em vista o
que dispõe o Parecer Jurídico desta Casa.

Rio Claro, 05 de outubro de 2017.

Caroline Gomes Ferreira
Membro

Relator

qo
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA

PROJETODELEINº 140/2017

PROCESSO14.864.851-17

PARECERNº 55/2017

o presente Projeto de Lei de autoria do Vereador RAFAEL HENRIQUE
ANDREETA .. PROJETODE.lEI Nº 140/2017 Torna obrigatória a sinalização de toda
fiscalização eletrônica de velocidade, efetuada por radar fixo, estático e portátil nas
vias urbanas do Munidpio de Rio Claro e dá outras providências.

Esta Comissão opina pela aprovação do projeto, tendo em vista o que
dispõe o Parecer Jurídico desta Casa.

Rio Claro, 16 de outubro de 2017.

--.--"

Presidentew~
Geraldo LUiS~: ~oraes

Relator Membro
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COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS

PROJETO DE LEI Nº 140/2017

PROCESSO 14.864.851-17

PARECER Nº 152/2017

o presente Projeto de lei de autoria do Vereador RAFAEL HENRIQUE
ANDREETA - PROJETO DE LEI Nº 140/2017. Torna obrigatória a sinalização de toda
fiscalização eletrônica de velocidade, efetuada por radar fixo, estático e portátil nas
vias urbanas do Município de Rio Claro e dá outras providências.

Esta Comissão opina pela aprovação do projeto, tendo em vista
o que dispõe o Parecer Jurfdico desta Casa.

Rio Claro, 23 de novembro de 2017.

Paulo RO~ Guedes

Presidente

José Claudinei Paiva
Relator
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Emendas em separado de autoria do Vereador Rafael Henrique Andreeta

1- EMENDA MODIFICATIVA AO CAPUT DO ARTIGO 3° DO PROJETO DE LEI
140/2017, ficando o mesmo com a seguinte redação:

"Artigo 3° - A sinalização poderá ser feita por meio de placas, fixa ou móveis,
informando a existência de e equipamento ou instrumento de medição de velocidade
de veículos instalados em via urbana, conforme exemplo abaixo:"

2 - EMENDA SUPRESSIVAAO ARTIGO 4° DO PROJETO DE LEI 140/2017.

3 - EMENDA MODIFICATIVA AO ARTIGO 5° DO PROJETO DE LEI 140/2017,
ficando o mesmo com a seguinte redação:

"Artigo 5° - O poder executivo poderá regulamentar a presente lei no que couber,
mediante a expedição de Decreto, em especial para elaborar as normas visando o
cumprimento desta Lei."

Rio Claro, 05 de Setembro de 2017.
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PROJETO DE LEI N° 144/2017

Estabelece diretrizes para a Política Municipal de Educação Alimentar Escolar e
Combate à Obesidade, e dá outras providências.

Art. 10 O Poder Público Municipal, poderá quando da formulação e realização da Política
Municipal de Educação Alimentar Escolar e Combate a Obesidade, se pautar pelas
diretrizes desta lei, como objetivos ou ações, entre outras possíveis e necessárias para
garantir o direito à segurança alimentar e nutricional da merenda escolar, atendendo a
primeira infância, as crianças, os adolescentes, e suas famílias. .

Art. 20 São diretrizes da Política Municipal de Educação Alimentar e Combate a
Obesidade:

I - a promoção e a incorporação do direito a alimentação escolar adequada;

11 - acesso à alimentação de qualidade e de modos de vida saudável, privilegiando
alimentos "in natura";

111 - à promoção da educação alimentar e nutricional considerando os hábitos alimentares
e respeitando a faixa etária;

IV - o fortalecimento das ações de vigilância sanitária dos alimentos;

V - o apoio à agricultura, especialmente de natureza associativa e agricultura familiar;

VI - a preservação e a recuperação do meio ambiente e dos recursos hídricos;

VII - a promoção da participação permanente dos diversos segmentos da sociedade civil.

Art. 30 As crianças, adolescentes e suas famílias deverão receber orientação sobre
alimentação saudável, preferencialmente nos projetos pedagógicos respeitando os
diferentes níveis de aprendizado, por meio de material didático, a ser utilizado nas
atividades desenvolvidas nas escolas de educação infantil e básica sobre a obesidade.

Art. 40 A instituição gradativa da Política Municipal de Educação Alimentar Escolar e
Combate à Obesidade terá como objetivos:

I - estabelecer a avaliação periódica das crianças e adolescentes nas unidades escolares,
com medição de peso, altura e circunferência abdominal;

11 - estimular a prática de atividades físicas;

111 - incentivar o consumo de alimentos naturais, aumentar a oferta de frutas e hortaliças, e
a redução do consumo de sal;

IV- desenvolver oficinas de culinária nas escolas, incluindo, quando possível, os q ~
familiares;



Câtnara Municipal de Rio Claro
Estado de São Paulo =============

v - incorporar o tema "Alimentação Saudável" no projeto político pedagógico das escolas
de educação infantil e básica, perpassando as áreas de estudo e propiciando
experiências no cotidiano das atividades escolares;

VI - estimular as práticas agrícolas sustentáveis, que valorizam o cuidado com a terra e a
água, buscando impactos sociais e ambientais e visando a preservação de recursos
naturais;

VII - promoção de alimentos frescos e o estímulo à alimentação equilibrada, colorida e
saudável;

VIII - criar incentivos para a participação de profissionais em cursos e treinamentos de
atualização que envolvam o tema alimentação saudável.

Parágrafo único. As instituições da sociedade civil organizada e as entidades públicas de
todas as esferas de governo poderão contribuir com sugestões, informações e recursos
humanos e materiais para a plena consecução dos objetivos visados nesta lei através da
celebração de convênios, acordos e parcerias com o Poder Público Municipal.

Art. 5° O Poder Público Municipal levará em consideração para a efetivação da Política
Municipal de Incentivo ao Desenvolvimento na Primeira Infância:

I - criação do Programa Educação Alimentar Escolar;

11- estabelecer instrumentos legais no Plano Diretor da cidade que assegure espaços
voltados às necessidades e características da Política Municipal de Educação Alimentar e
Combate à Obesidade em instituições de educação infantil e básica;

Parágrafo único. O Programa Educação Alimentar Escolar e Combate à Obesidade,
previsto no inciso I deste artigo, deverá ser formulado pelo Poder Executivo no prazo
máximo de um ano contado da publicação desta lei.

Art. 6° O foco de todas as iniciativas tomadas com base nas diretrizes estabelecidas
nesta lei deverá ser a ação preventiva e o combate à:

I - obesidade;

1\- sobrepeso;

111- hipertensão arterial;

IV - diabetes tipo 11;

v - hipercolesterolemia;

VI - aumento do triglicérides;

VII - desenvolvimento de câncer;

VIII - problemas cardíacos;
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IX - doenças crônicas não transmissíveis;

X - imobilidade humana;

XI - instabilidade emocional e nas relações sociais;

XII - exclusão social;

XIII - mortalidade.

Art. 7° As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Rio Claro, 24 de Julho de 2017.

k~~NO{~~
LUCIANO FEITOSA DE MELO

Vereador
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JUSTIFICATIVA

o presente Projeto de Lei tem por finalidade instituir diretrizes para uma ação
pública de educação alimentar escolar com enfoque na diminuição da obesidade na
primeira infância e entre crianças e adolescentes, reflexos da mudança de estilo de vida e
dos maus hábitos alimentares adotados nas grandes cidades.

A Constituição Federal prevê no art. 227 que: uÉ dever da família, da sociedade e
do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o
direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além
de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão"

Assim, cabe ao Poder Público definir diretrizes, metas, objetivos, normas e
princípios para a implementação de políticas públicas de proteção integral a todas as
crianças, sem restrição, reconhecendo sua cidadania e seus direitos inalienáveis.

A formulação de uma Política Municipal de Educação Alimentar Escolar e Combate
à Obesidade Infantil é uma questão de saúde pública. A proteção à infância, o incentivo a
educação, a prevenção da saúde, e a alimentação saudável são as principais ações de
desenvolvimento integral da pessoa na fase adulta.

Em tempos em que os principais meios de diversão de crianças e adolescentes é o
computador e o videogame, um problema cresce de forma cada vez mais rápida: a
obesidade infantil.

A obesidade infantil transformou-se num problema sério de saúde, numa epidemia
que se alastra e já atinge parte expressiva da população nessa faixà etária.

As crianças em geral ganham peso com facilidade devido a fatores tais como:
hábitos alimentares errados, genética, estilo de vida, sedentarismo, distúrbios
psicológicos, problemas familiares e outros.

Em um recente estudo, a Organização Mundial da Saúde (OMS) detectou índices
preocupantes: 155 milhões de jovens apresentam excesso de peso em todo o mundo, ou
seja: uma em cada dez crianças é obesa. Só no Brasil, a obesidade cresceu
aproximadamente 240% nos últimos 20 anos.

De acordo com a Sociedade Brasileira de Endocrinologia e Metabologia, o país
apresenta 6,7 milhões de crianças com problemas de obesidade.

Segundo dados da Sociedade Brasileira de Pediatria, nos últimos 30 anos o índice
de crianças obesas passou de 3% para 15% no país.

Neste contexto é a intenção prover a referida educação alimentar a partir da escola
e da comunidade, aproveitando-se deste ambiente para adoção de novos hábitos
alimentares.

Atualmente, a obesidade mata mais do que a fome no mundo. Segundo relatório da
Organização Mundial de Saúde (OMS), a obesidade é um reflexo das modificações no
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estilo de vida e dos hábitos alimentares como o aumento da ingestão de alimentos com
alto teor de gordura, sódio e açúcar, industrializados, fast-food e um baixo consumo de
frutas, hortaliças, cereais "in natura", aliado a isso, o sedentarismo acaba por iniciar o
ciclo de possíveis complicações que o obeso poderá sofrer.

Recentemente, o Ministério da Saúde divulgou o índice de sobrepeso e obesidade
dos brasileiros, que aumentou significativamente nos últimos quatro anos.

Segundo IBGE, 34% das crianças de 5 a 9 anos encontram-se com sobrepeso, e
16% desta faixa etária apresentam-se com obesidade. Já os adolescentes entre 10 e 19
anos, 20% têm sobrepeso e 6% são obesos. Entre os adultos, 50% apresentam
sobrepeso e 15 % estão obesos, ou seja, o excesso de peso atinge metade da população
adulta.

É de extrema importância ter uma alimentação saudável, completa, variada e
agradável ao paladar para a promoção da saúde, principalmente, para os jovens em fase
de desenvolvimento, e para a prevenção e o controle de doenças crônicas não
transmissíveis, que tem aumentado significativamente.

É necessário ressalvarmos a importância de uma alimentação balanceada e
saudável na primeira infância. O controle do sobrepeso e da obesidade infantil começa
em casa, com refeições balanceadas, incentivo à atividade física e mudança dos hábitos
alimentares de toda a família.

Crianças acima do peso e obesas estão propensas a desenvolver doenças
secundárias como diabetes e doenças cardiovasculares quando jovens, e ainda,
tornarem-se obesos na fase adulta.

o conhecimento, as atitudes, os comportamentos e as habilidades desenvolvidas
por meio de aulas, informações no ambiente escolar, voltadas para a conscientização de
hábitos alimentares saudáveis trará melhor qualidade de vida, capacitará crianças e
jovens para fazerem escolhas corretas sobre comportamentos que promovam a saúde do
indivíduo, família e comunidade.

Desse modo, buscamos a concretização da definição de universalização da
educação alimentar, prevista na lei nO 11.947/2009, que veio para suplementar a
legislação federal no Município.

Assim, cabe ao Município manter, com a cooperação técnica e financeira da União
e do Estado, programas de educação infantil e de ensino fundamental, de proteção e
defesa da saúde e dar prioridade absoluta para o desenvolvimento na infância.

Temos como objetivo fortalecer o compromisso da sociedade, família e educadores
com as nossas crianças, mobilizando todos para a educação alimentar e o combate à
obesidade infantil.

É neste sentido que se coloca a relevância deste Projeto de Lei, que enfatiza a
necessidade de uma abordagem integrada e articulada entre a família, a escola e o
Município, buscando alianças e parcerias, na efetivação dos direitos da criança.

Expostas as razões de minha iniciativa submeto o assunto a essa Casa de Leis e
solicito o apoio dos Nobres Vereadores para a sua aprovação.
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PARECER JURíDICO N° 144/2017 - REFERENTE AO PROJETO
DE LEI N° 144/2017 - PROCESSO N° 14868-855-17.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2°, do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro, esta

Procuradoria Jurídica emite Parecer a respeito do Projeto de Lei n°

144/2017, de autoria do nobre Vereador Luciano Feitosa de Melo, que

estabelecê diretrizes para a Política Municipal de Educação Alimentar

Escolar e Combate à Obesidade e dá outras providências.

Inicialmente, cumpre esclarecer, que não cabe a esta

Procuradoria Jurídica apreciar o mérito ou conveniência da proposta ora

apresentada, pois a matéria é restrita aos senhores Vereadores.

No aspecto jurídico, esta Procuradoria Jurídica ressalta

o seguinte:

O Projeto de Lei em questão dispõe sobre assunto de

interesse local, o que permite ao Municipio legislar sobre a matéria, nos

termos do artigo 30, inciso I, da Constituição Federal e artigo 8°, inciso I,

da Lei Orgânica do Município de Rio Claro.
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Não obstante, trata-se de competência do Município

suplementar as legislações federal e estadual, no que couber, a teor do

artigo 14, inciso I, da LOMRC.

Por sua vez, a iniciativa dos projetos de leis

complementares e ordinárias compete ao Vereador, as Comissões, ao

Prefeito e aos cidadãos, nos termos do artigo 44, da Lei Orgânica do

Município de Rio Claro.

No caso em apreço, o projeto de lei estabelece

diretrizes para a Política Municipal de Educação Alimentar Escolar e

Combate à Obesidade e dá outras providências.

Diante do exposto, consubstanciado nos motivos de

fato e de direito acima aduzidos, esta Procuradoria Jurídica entende que

o Projeto de Lei em apreço reveste-se de legalidade.

Claro, 05 de setembro de 2017.

Procurador Jurídico

OAB/SP nO139.624

anco Eduardo

rocuradora Jurídica

OAB/SP nO284.357


